
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº  
 
 
 

Altera o inciso VI do art. 155 da de Lei nº 
13.193/2025, que  dispõe sobre o código de obras.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA DECRETA: 

Art. 1º O inciso VI do art. 155 da  Lei nº 13.193/2025 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“VI –  sacada obrigatória com vão livre de 1,5m de largura por 2,0m de comprimento, 
no mínimo, para habitações com 3 ou mais pavimentos.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

S/S., 13 de outubro  de 2025. 
 
 
 

Antônio Carlos Silvano Junior 
Vereador 
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Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo sanar a redação do inciso VI do artigo 
155 da Lei nº 13.193/2025, que dispõe sobre o Código de Obras do Município de 
Sorocaba, retirando o termo “habitações unifamiliares”. 

A modificação proposta visa evitar ambiguidades e interpretações equivocadas, 
tendo em vista que as exigências elencadas no artigo 155 são aproveitadas pelo §1º do 
artigo 156 da mesma lei, o que pode gerar dúvidas quanto à sua aplicabilidade a 
outros tipos de edificações. 

Com a supressão do referido termo, busca-se uniformizar e tornar mais clara a 
redação da norma, assegurando maior precisão técnica e coerência legislativa dentro 
do Código de Obras. 

Dessa forma, a presente proposta não altera o mérito das exigências construtivas, 
mas corrige e aperfeiçoa a técnica redacional, garantindo maior segurança jurídica e 
clareza na interpretação e aplicação da legislação municipal. 

 

 
 

 
S/S., 13 de outubro  de 2025. 

 
 

Antônio Carlos Silvano Junior 
Vereador 
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